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LEIS 

LE I W J . ~GO /2005- PMM 

INSTITU I A IMPLANTAÇÃO 
DA LIBERDADE DE 
CONSCIÊNCIA E CULTO 
RELIG IOSO NO MUN IC ÍPIO 
OE MACAPÁ. 

O PRESIDENTE DA CÂ MARA MUN IC IPAL DE 
MACAPÁ: 

raço saber que a Câmara Municipal de Macapá. 
aprovou o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e 
cu promul go. nos termos do disposto no art. 203. § 7". 
da l.ci Orgânica Municipal a seguinte Lei: 

Art. 1° As instiuições de ensino tanto da rede publica 
municipal quanto Ja rede privada em todo o Município 
de Macapá. abonarão as faltas de alunos que, por 
motivo religioso comprovado, não possam frequentar 
aulas e atividades acadêmicas no período compreendido 
entre as 18 horas das sextas-feiras e 18 horas dos 
sábados. 

Parágrafo umco. Os alunos cujas crenças religiosas 
incidirem neste artigo. comprovarão esta condição. 
através de declaração da congregação religiosa a que 
pertençam. 

Art. 2° Caberá à instituição de ensino, distribuir o a luno 
para a reposição de ativ idades e/ou carga horária. 

Art. 3° O Município de Macapá. não autorit.ará a 
realitaçào de nenhum concurso público no horário 
menc ionado no art. 

Art. 4° Esta lei 
publicação. 

Palácio JANARY 
:!005. 
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c GMM ) 

ADVERT~NCIA 

NO 001/2005- GKM/PMM 

Frca aplicada a penalidade de ADVERT~NCIA a(o) 
Guarda Munrcrpal PAULO CESAR LOPES MENDES, Matrícula 
nO 100.172.6, por ter rnfnngido, InJUStificadamente, e por 
vrolação de " PROBiçAO" e/ ou de inobserv~ncia de " DEVER 
FUNCIONAL", de acordo com o prevrsto no Art. 134, do 
Capitulo V - Das Penalidades, do Titulo IV - Do Regrme 
Disciphnu, d~ lei Complementar n° 014/ 2000-PMfof, de 04 de 
Dezembro de 2001 , Estatuto dos Servidores do ~lun icípio de 
l.,acapá, e arnda por não ter apresentado sua defesa por escnto 
ao Devers Informar (D.I) NO 002! 05, conforme drscnmrnado 
abaixe. : 

VIOLAÇÃ0{0ES) PRATICADA(S) : 

Art. 121, lncrso(s) I, li, In, VIU e X, aa LC N° 014/2000-PM~l ; 
Art . 1;:;:, lr.crso(s) III e IV, da lC NO 014/ 2000-PNM. 

OBSERVACÂO: Será aplrcada a penalidade de SUSPENSÃO, 
em caso de reincrdêncra das faltas punrdas com 
ADVERTtNCfA e de violação das demars prorbrções q_ue não 
trpifiquem rnfração suJerta a penalidade de DEMISAO, de 
acordo com o Art. 135 da lC NC 014/ 2000-PMM, Estatuto dos 
Servrdores do Municípro de Macapa. 

ADVERT~NCIA 

NO 002/ 2005 - GMM/PMM 

Frca aplicada a penalidade de ADVERT~NCIA a(o) 
Guarda Munrcrpaf PAULO CESAR LOPES MENDES, Matrícula 
n~ 100.17 2.6, por ter rnfnngrdo, !nJUSttficadamente, e por 
vrolação de " PROBIÇAO" e/ou de mobservãncia de " DEVER 
FUNCIONAL" , de acordo com o prevrsto no Art. 134, do 
Capitulo V - Das Penalrdades, do Titulo IV - De Regrme 
Drscrpfrnar, da Lei Complementar n° 014/ 2000-PMM, de 04 de 
Dezembro de 2001. Estatuto dos Servidores do f'lu nicipro de 
Macapa, e arnd~ por nao ter se apresentado na Comissão 
Drscrphnar da Guarda Munrcrpal, para prestar esclarecrmentos 
relativos :a Srndrcância N" 006/~005-GMI'I, conforme 
drscnmrnado abatxo · 

VIOLAÇÃO(ÕES) PRATICADA(S) : 

Art. L!t , incrso(s) I, II, lll. e VIII, aa LC N' Ol4t 2000-PI'II'1; 
Art. 1~2. lncr::.o(s) Ill e IV, da LC N° 014 ' 2000-PMH. 

........... 
07 de Novembro de 2005 

_.....---:' 

~ ~~;.---~ 
E ~URENÇO NETO - INSP GM 

Comandante da Gu~rd~ Municrpal de Macapá 

QBSERVACÃO: Será aplrcada a penalidade de SUSPENSÃO, 
em caso de reoncrdêncta das faltas punodas tom 
ADVERT~NCIA e de violação das demais prorbrções que não 
trprfrquem rnfração suJetta a penalidade de DEMISAO, de 
acordo com o Art . 135 da LC NO 014/2000·PMM, Estatuto dos 
Servidores do Munrcípro de Macapá . 

PORTA R I A N° 115/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atriburções legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, rncrso I , III, IV, V, da lei Org~nrca do 
Municlpio e pelo Regimento Interno da Guarda Mun1crpal , e 
Decreto no 0305/ 2002 - PM~1 , combinado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servrdor ADILTON CORDEIRO DA NATIVIDADE, matricula 
n. o 100203-1 pertencente ao Quadro de Provento Efetrvo do 
Munrclpro de Macapá - Prefertura MuniCipal, Ocupante da 
Categona Funetonal de Guarda Munrcrpal, Classe A, Nlvel 04. 
lotado na Guarda Munrcipal 1 GMM, no penoao de 01 a 30 ae 
Novembro de 2005, correspondente ao período aqursrti•Jo 
de ( 2005 ) . 

Art. 20 - Esta Portana entra em vrgor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contráno. 

D@-SE CI@NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005 

_........-· . ' .--, 
~..--?---- '? ..... "":?' .?- .. ~~-

·t"lfRNÁNDO LOUMNÇO NETO - 'tNSP GM 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAl DE MACAPA 

P O R TA R I A NO 116/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
contendas pelo Art . 228 Jnetso l li!. IV V, da Ler Orgânrca do 
Munrcrpto e pelo Regrmento Interno da Guarda Munrcrpal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combrnado com o Decreto n" 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dtas ao 
servrdor ADIMAR DOS SANTOS PALMERIM, matntula n ~ 
100390-9 pertencente ao Quadro de Provento Efetrvo do 
Mun•cipro de Macapá Prefeitura Munrcrpal, Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda Munrcrpal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda M"nterpal 1 GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao perlodo aqursrtf!lo 
de ( 2005 ). 

Art. 2 ° • Esta Portana entra em vrgor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadu as dispos1çõe::. em 
contráno. 

Dt-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARI)A MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
, •. .......-·- --'bu tubro de 2005 

_../""' - .---:> 
..::::::::--:-~2?-C ~ -?-Y-- c::: ~ 

~NANDO LOU~O NETO - INSP GM 
COI'IANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

p o R T A R I A N° 117 I 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
Df MACAPA, usando de suas atnbuições legars que lhe são 
confendas pelo Art 228, rncrso I , UI, IV, V, da Lei Orgâmca do 
Ml..:llclpro e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combrnado com o Decreto nc 
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1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que d1sc1phnou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
serv'1dor WELLINGTON DE OLIVEIRA VIANA, matncula n.o 
1005863 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Mumcíp10 de Macapá - Prefeitura Mumcipal, Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda ~1unicipal, Classe A, Nfvel 04, 
lotado na Guarda Municipal / GMM, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 2 ° - Esta Portana entrõ em V1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D@-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
outú.bro de 2005 

- ·· .? ----~, . ............. ~ --;:::-; ~..;z:p·-~~~ 
F NANDO LOU~O NETO- INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE NACAPÁ 

PORTA R I A NO 118/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições lega1s que lhe são 
confendas pelo Art. 228. rnc1so l , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Mun1cfpio e pelo Reg1mento Interno da Guarda Mun1cipal , e 
Decreto no 0305/ 200.2 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou il 

Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER F~RIAS de 30 (t ri nta) d1as ao 
servidor ADINELSON DA SILVA MEDEIROS, matncula n c 
100531-6 pertencente ao Quadro de Provento Efeti'IO do 
Mun1cipio de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A. Nível 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal I GMM, no periodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aqucsitcvo 
de ( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dispo~ições em 
contrário. 

Dt-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICI PAL DE MACAPÁ, 10 de 
__.- - ·-o utubro de 2005. 

-------- . ? . c.----~____.__ ~L~~-~-> 
~f'fRNANOO..j..Ot1RENÇO NETO - INSP <ffiF

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A N6 119/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , III, IV, V, da Le1 Org~nica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488,'2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor ALAN RICHARD DO ESPIRITO SANTOS DE 
OLIVEIRA, matricula n. o 1000861 pertencente ao Quadro de 

Provento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Mun1cipal , 
Ocupante da Categoria Funcional de Guarda Mun1c1pal, Classe 
A, Nfvel 04, lotado na Guarda Mumcipal 1 GMM, no período áe 
01 a 30 de Dezembro de 2005, correspondente ao perfodo 
aquisitivo de ( 2005 ) . 

Art. 20 - Esta l'ortana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CI@NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

C0~1ANDO DA GU.J.ROA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 

4
, Outubro de 2005. 

. / ---c: ~ •• ....c:---e:-~~ 
~URÊNÇo NETO - INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA ~1UNJCIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A NO 120/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICI PAL 
DE MACAPA, usando de suas ·'atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 228, inciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Reg1mento Interno da Guarda MuniCipal, e 
Decreto n<' 0305/ 2002 PMM, combinado com o Decrete n~ 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que d1sciphnou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° -CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1dor ARINOLDO FLEXA NASCIMENTO, matncula n.c 
100384-4 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo de 
Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Mun1c1pal, Classe A. Nível 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal 1 GMM, no perfodo de 01 a 30 de 
Agosto de 2005, correspondente ao perlodo aquis; t1·.o de 
( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Porta na entra em v1gor a con tar de 
01 de Agosto de 2005, revcg1das as d1sposiçõe!. em 
contrário. 

D@-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA ~DA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
_ .. - Outubro de 2005 

~/ } .. ....... 

~R'~~&-~z; 
COMANDANTE DA~RDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A N° 121/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atnbuições lega1s que lhe são 
confendas pelo Art. 228, ~nc iso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305! 2002 - PMM, comb~nado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, :le 25 de Julho :le 2005, que disciplinou a 
Concessão de Fén as 

RESOLVE: 

Art. 10 - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor SINEY SABOIA MOURA, matricula n.o 100604-5 
pertencente ~o Quadro de Provento Efet1vo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal. Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nfvel 04, lotado na 
Guard a Mun1c1pal I GMM, no período de 01 a 30 de Novembro 
de 2005, correspondente ao período aquisitivo de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a cont ar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contráric. '·1 
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D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA G'JARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005. 

PORTA R I A N° 122/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atritwrções legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, mciso I , Ill , IV, V, da Le1 Orgân1ca do 
Mun1cfpio e pelo Regimento Interno da Guarda Mun1c1pal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combtnado com o Decreto no 
1488/2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) dias ao 
serv1dor ARLAN JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA, matncula n.o 
100094·2 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
l~unidpio de Macapi\ - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda Nunicipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Municipal / GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao perlodo aquiSitiVO 
de ( 2005) 

Art . 2° - E~ta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as d1spos1ções em 
cont~áno. 

D~-SE CI ~ NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA ~1UNICIPAL DE ~1ACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005 

~7~ ~ ' ...-:> 
~~~~~,. ~ 

FERNANDO Lg_tiRENÇO NETO - INSP dM> 
C0~1ANDANTEY(fÁ GUARDA ~1UNICIPAL DE MACAPÂ 

PORTA R I A N" 123/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atnbuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I, III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento l!lterno da Guarda Municipal, e 
Decreto nc 0305; 2002 - PMM, combinado com o Decreto n·.> 
1488,'2005- PMM, de 25 de Julho de 2005, que discrpl1nou a 
Concessão de Férias. 

R ESO LVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) d1as ao 
serv1dor AUGUSTO CESAR SOUSA DO NASCIMENTO, 
matncula n.o 100285·6 pertencente ao Quadro de Provento 
Efetivo do Munidp1o de Macapá - Prefeitura Municipal, 
Ocupante da Categoria Func1onal de Inspetor Municipal, Classe 
A, Nível 04, lotado na Guarda Mun~c1pal 1 GMM, no penodo de 
01 a 30 de Dezembro de 2005, correspondente ao período 
aqu1s1tivo de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a contar d e 
01 de Dezembro de 2005, revogada s as d1spos1ções em 
contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PORTARIA N° 124/ 2005-GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribu1ções legais que lhe são 
conferidas pelo Art 228, InCISO I , lll, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal , e 
Decreto no 0305/2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488/ 2005·PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLV E: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) d1as ao 
servidor BEAH BORGES DE ALENCAR, matncula n.o 100483· 
2 pertencente ao Quadro de Prevento Efettvo do Mun1clpto de 
Macapá Prefe1tura Municipal , Ocupante da Categona 
Func1onal de Guarda Munic1pal, Classe A, Nfvel 04, lotado na 
Guarda MUnicipal I Gi'1M, no período de 01 a 30 de Dezembro 
de 2005, correspondente ao período aqu1s1tivo de ( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dJspos1ç6es em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE -SE E PUBLIQUE-SE . 

COMANDO DA GU~DA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005. 

// 

~ ~/-/~.//c:· c::::~ 
~ & étNANDO LÓ~O N ETO- INSP Giéf~-

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE 1'1ACAPA 

POR T ARIA N0 125/2005 -GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribUições legais que !he são 
conferidas pelo Art 228, inciso I. III, IV, V, da Le1 Orgânica do 
Mun1cíp1o e pelo Reg1mento Interno da Guarda Mun1c1pal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combmado com o Decreto no 
1488,'2005-P~!M. de 25 de Julho de ;:oos, que discrplinou a 
Concessão de Férias. 

RES OLV E: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (tnnta) d1as a 
serv1dora CLAUDIANE DEL CASTILHO DA SILVA, matncula 
n.0 100213·9 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Mun1cíp1o de t~acapá - Prefe1tura MuniCipa l, Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal f Gt-1M, no penoao de O 1 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aqui!;ttrvo 
de ( 2005 ) 

Art. 2° • Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dispos1ções em 
contráno. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005 . 

~,-~- -7 

~~--__., 4.· ~c ~~ . ~RN:,;OO LOORENÇO NETO - INSP ~ 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

P O R TA R I A N° 126/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de sua~ atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 228. inc1so I, III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Municipio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, combtnado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Fénas. 
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RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (tnnta) dias ao 
servodor CLÁUDIO JOSE CORDEIRO RAMOS, matricula n.o 
100393-3 pertencente ao Quadro de Provento Efetrvo do 
Munrcip1o de Macapa - Prefeitura Municopal , Ocupante da 
Categoria Func1onal de Guarda Munocopal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal 1 GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao perlodo aquis1t1vo 
de ( 2005) 

Art. 20 - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dospos1ções em 
contráno. 

D~·SE CJ~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE f.lACAPÁ, 10 dt! 
Outubro de 2005 

~À .---? 

---- ~ .?~ -;Ç--"· ~çc:--: c~
FERNANOO Lófi_JIERÇO NETO- INSP G~ 

COMANDANTE O~UARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R J A N° 1 27/ 2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atrrburções leçais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, 1nciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Municfpio e pelo Regomento I nter no da Guarda Municopal, e 
Decreto no 0305!2002 PMM, combonado com o Decreto n" 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julhc de 2005, que d1r>cophr.ou a 
Concessão de Férias 

RE S OLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (tronta) doas ao 
servodor CLEYDSON SOUZA DO NASCIMENTO, matrocula n 
100211 -2 pertencente ao Quadro de Provento Efeto•to do 
Munocípio de Macapá - Prefeitura Munoctpal, Ocupante da 
Categona Funcoonal de Guarda ~1uno copa l, Classe A, Nivel 04, 
lotado na Guarda Munocopat 1 GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 200 5, correspondente ao período aquisotovo 
de ( 2005) 

Art. 2° - Esta Portana entra em vogor a con tar de 
01 de Dezem bro de 2005, re~ogadas as dosposoções em 
contráno. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005. 

~ __ 7 __......-;: -

~ L.,.--C~ 
O L~ETO - INSP G;(P' 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

POR T A R I A NO 1 28 / 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, ustndo de suas atribuições legats que lhe são 
conferidas pelo Art . 228, inciso I, lU, IV, V, da Leo Orgânica do 
l~unocípio e pelo Regomento I nterno da Guarda Municipal, e 
Decreto n" 0305/2002 - PMM, combonado com o Decreto no 
1488/2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que dosciplinou <1 

Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (tnnta) doas ao 
serv1dor DANILO FERREIRA DA COSTA, matricula n.o 
100100- 0 pertencente ao Quadro de Prover.to Efetovo do 
Munlclpoo de Macapá - Prefeitura t~ unocopal , Ocupante da 
Ca tegoria Funcoonal de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Muntc1pal I GMM, no perlodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, corrupondente ao período aquisitivo 
de ( 2005) 

Art. 2 ° - Esta Portaroa entra em vogor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dosposições em 
contrA no. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUAAOÁ MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005 . 

·"' .... .. -~ 
_ _,..- -) 

~ - /7 - _,. , c-? 
_.:::;--: A~ LOU~O ~e-r;; :-INSP~· 

COMANDANTE ~ARDA MUNI CIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A NO 129/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições lega1s que lhe são 
contendas pelo Art. 228. oncoso I , III, IV. V, da Leo Org3nica do 
Munocípoo e pelo Regomento Interno da Guarda Munoclpal , e 
Decreto n" 0305! 2002 PMM, combonado com o Decreto n" 
l488t2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que d o s~lplino-. a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~ RIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
servodoo DAVID TADEU FERREIRA MENDES, onatrocula n.c 
100487·5 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Munocopoo de Macapá - Prefeotura Munocipal, Ocupante da 
Categoroa Funcional de Guarda Munocopal, Classe A Nlvel 04, 
lotado na Guarda Municopal / GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, corrupondente ao período llqu1r.oto.:o 
de ( 2005) 

Art. 2° - Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as d1spos;ções err. 
contraroo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA. 10 de 
__ Out\lbro de 2005. -__ . 

. --~---:- ..-.. ....... _...-~·_;.-""': ~---- - ,._---c ;c-e., =.::SC:::.,."=:: 
NANOO LOU O NETO- INSP G~ 

COMANDANTE DA GUARDA MUNI CIPAL DE f'.1ACAPÁ 

POR TARJA N° 130 /2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atnbu1ções legiliS que lhe slo 
conferidas pelo Art. 228 incoso I , III. IV, V da Lei OrgJniCa do 
Munodpio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488, 2005·PMM, de 25 de Julho de 2005, que disc1plinou a 
Concessão de Féroas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) dias ao 
servodor SILVIO DA FONSECA RAMOS, matricu la n.o 10008.2-
9 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do Munoclplo de 
Macapá Prefeitura Municopal, Ocupante da Ca tegoria 
Funcoonal de Inspetor Municipal, Classe A, Nlvel 04, lotado na 
Guaroa ~1unocopa l 1 GNM, no penodo de 01 a 30 oe Novembro 
de 2005, correspondente ao perlodQ aquisit ivo de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Porta roa entra em vogor a con tar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Dt-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNI CIPAL DE MACAPA, 10 de 
_ot~tttbro de 2005. 

~:· ~ 
~ ~....,. .... --~~ o ~~.:::::::-~ 

fOtRNANDO LOUR . ETO - INSP GM ~ 
COMANDANTE DA G DA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

(.. • 

PORTA R I A N° 131/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAl DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições lega1s que lhe são 
contendas pelo Art 226, 1nc1so I, III, IV, V, da Lei Orgân oca do 
Mun1cfpto e pelo Regtmento Interno da Guarda ~1untctpal , e 
Decreto n° 0305/ 2002 PMM, combtnado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Fénas. 

RESOLVE: 

Art . 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) dtas ao 
servtdor DELCILENE MOURA XISTO, matncula n o 100525-1 
pertencente ao Quadro de Provento Efetr~o do Municip1o de 
Macapá Prefeitura 1'1untCtpal, Ocupante da Categoria 
Funoonal de Guarda Mumcipal, Classe A, Nfvel 04, lotado na 
Guarda Mun1c1pal t GMM, no perlodo de 01 a 30 de Dezembro 
de 2005, correspondente ao período aquistt tvo de ( 2005 } . 

Art. 2° - Esta Porta na ent ra em vtgor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dtspostçôes em 
contrâno. 

Dt-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

CO~IANDO DA GUARDA.NUNlCIPAL DE I'IACAPÀ, l O de 
• ...etíiubro de .2005 

. -· 7 

~-; ?-~/c:~·:. / o é'~ 
ERNANDO LO~ENÇO NETO - INSP GR 

COMANDANTE Dk'tUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

P O R T A R 1 A NO 132/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAl DA GUARDA MUNICIPAl 
DE MACAPÁ, usando de suas atnbulções lega1s que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, tnciso I, III, IV. V, da Lei Orgânica do 
Muntcipto e pelo Reg tmento Interno da Guarda Muntclpal, e 
Decreto n" 0305,'2002 - PMM, combm<Jdo com o Decreto no 
148812005-PMI'I, de 25 de Julho de 200 5, que dtsctplinou a 
Concessão de Féroas 

RESOlVE: 

Art . 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1dor DENIS DANIH CARDOSO PINHEIRO, matncula n v 
100101· 9 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Muntdpio de Macapá - Prefeitura Municipal , Ocupante da 
Categona Funcoonal de Guarda Municipal, Classe A, Nivel 04, 
lotado na Guarda MumCipal I GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, ~orrespondente ao perfodo aqUisitivo 
de ( 2005 ) 

Art. 20 - Esta Portaroa entra em vo gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadu ~s dtspo5içõe5 em 
c:ontráno. 

Dt-SE Ci t NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COHANDO DA GUARDA NUNICIPAL DE NACAPA, lO d~ 
Outubro de 2005 

/ --9 , --~ .. / .? ~ ~~ .·, ~ 't"-?- . NAN~ l,9U1tfNÇO NETO - lNSO ~ 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICI PAL DE ~1ACAPÁ 

PORTA R I A N° 133/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, us<~ ndo de su <~s <~tri buições leg<~IS que lhe são 
confend~s pelo Art. 228, incrso I, III, IV, V, da Le1 OrgJntCa do 
Munidp1o e pelo Reg1mento I nterno da Guarda Munrc1pal, e 
Decreto n° 0305t 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 2 5 de Julho de 2005, que d1sciplrnou a 
Concessão de Férras. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 ( trínt~) d1as ao 
servidor EDILSON DOS SANTOS, matricula n.o 100296·1 
pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do Mun1d pro de 
l'l~capa Prefettura Muntetp~l. Ocupante da C~tegona 
Funoonal de Guarda Mun1opal, Classe A, Nfvel 04, lotado na 
Guarda ~1un1c1pal I G~IM, no período de 01 a 30 de Dezembro 
oe 2005, correspondente ao perrodo aqu1stt1vo de t lOOS) 

Art. 2° - Esta Portarra entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dosposições em 
contra no. 

D~-SE Cl~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005 

-? 
~- . ~_, . .. 

• ~-7 -r__.,...-_/2c_.c~ 
F ANDO LOUtdNÇO NETO - INSP m;r-

COMANDANT&.,<JA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A NO 134/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAl DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de su <~~ atnbuiçõe:. !egar:. que lhe são 
conferodas pelo Art 228. tr1Crso 1 Ill, TV V, da Lei Org3noca do 
Munrdpto e pelo Regomento Interno da Guarda ~1unlc1pal , e 
Decreto nv 0305/ 2002 PM~1. comb1nado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005 , que drscrplrnou a 
Concessão de Féroas. 

RESOL V E: 

Art. 1 o - CONCEDER FtRIAS de 30 (trinta) dras ao 
serv1dor ERIVAlDO TELES DOS SANTOS, m~trtCu l a n o 
100471·9 pertencente ao Quadro de Provento EfetiVO do 
Munrc1p10 de Macapá Prefettura Municipal, Ocupante da 
Categoroa Funcional de Inspetor Municipal, Classe A, Nfvel 04, 
lotado na Guarda Munictpal I GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao perlodo aqu1s1t1VO 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Est~ Portana entra em vigor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as drspostções em 
contririo. 

o@-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA G\JAROA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
__---- Outubro de 200 5. 

------

10 de 

?- z-;,. _.-'lc: o.rz-:;;;> .?c:: -: . .e- < :_ 
FERNANDO J:OURENÇO NETO - INSP GM -

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

P O R TA R I A N° 135/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
cootfendas pelo Art. 228, rncoso I. 111, IV, V, da Lei OrgJntCa do 
Munrcípoo e pelo Regimento I nterno da Guarda MuniCipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 PMM, combtnado com o Decreto nv 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disc1phnou ~ 
Concessão de Fénas 
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R f SOL V E: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
serv1dor EUDES GONÇALVES TEIXEIRA, matncula n.c 
100520-0 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupilnte da 
útegona Func1onal de Guarda Municipal, Classe A, N1vel 04, 
lotado na Guarda Municipal I GMM . no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao perlodo aqu is1t1vo 
de ( 2005 ) . 

Art. 20 • Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE ~1ACAPA. 10 de 
Outubro de 2005. 

~ ~.7 / -
,-· o • /':: o .c ........ e' ~ 
AN O L R6fço ~~0-- INSP Gv· 

COMANDANTE DA 6VARDA MUNICIPAl DE MACAPA 

PORTA R I A N 11 136/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legil i~ que lhe são 
conferidas pelo Art . 228. inc1so I III IV, V, da lei OrgSn•ca do 
Munidp1o e pelo Regimento Interno da Guarda Munic1pal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1dor EVERALOO ARRELIAS DE ATAÍDE, matncula n.-
100401· 8 pertencente ao Quadro de Provento Efettv? do 
Munrcip1o de Macap.i Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda MuniCipa l, Classe A, Nivel 04, 
lotado na Guarda Mun1C1pal i GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período .:~qursiti 'IO 
de ( 2005 ) 

Art. 2° · Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de De'Zembro de 2005, re'llog adils as dt, posJções em 
contrário. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005 . 

, 

c __2 h -1.' ::~~--... :_,..-., __ c~-~ . 
lfrNANDO LOU~O NETO- INSP G~ _

C0~1ANDANTE DA atfARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

POR TA R I A N° 137/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atrrburções legais que lhe são 
contendas pelo Art. 228. inciso I , III , IV, V, da lei Orgânica do 
Mun1dpio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal , e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PM~1 , comb1nado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) dias ao 
servidor FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS, mat ricula n .c 
100223·6 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Muntdpio de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Municipal I GMM , no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correr.pondente ao perfodo aquisit ivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2" - Esta Portaroa entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contráno. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE ~1ACAPÁ, 10 de 
Outubro dl! 2005 

.----;? 
.-: ----- .... o o .~- cé:r: ~---c c:~.. . .. -

FERNANDQ-l0UREN(o NETO - IN~~ 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE ~!ACAPA 

P O R TA R I A NO 138/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suu atnbulções legillló que lhe são 
conferidas pelo Art. 228 inc1so I , lU, IV, V, da lei OrgâniCa do 
Município e pelo Reg1mento Interno da Guarda MunJcJpal, e 
Decreto n" 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que d1scrphnou a 
Concessâo de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tn nta) d1as ao 
serv1dor GARDENE SILVA DOS SANTOS, matncula n.o 
100547·2 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vc do 
MuniCÍpiO de Macapá Prefeitura Munic1pal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Mu nJClpal, Classe A. Nlvel 04, 
lotado na Guarda Municipal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período ilqursl t1 vo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 d e Dezembro de 2005, revogadas as disposiÇÕes em 
contrário. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005. 

_. ' --:> 
,,----- < ~ ;:- ... 

-;:-~c:- ..: -' /- &. ""- ~ ~ 
4"'ERNANOO.t:OURENÇO NETO- INSP Giir' 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

pORTA R I A NO 139/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, mciso I, IH, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipa l, ~ 
Decreto no 0305! 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto nv 
1488,'2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que drsc1pllnou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1dor GILMAR SOUZA FERREIRA, matncu fa n e 100118-3 
pertencente ao Quadro c!e Provento Efet1vo do Munidpto de 
Macapa - Prefe1tura MuniCIPal. Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda Municipal , Classe A, Nlvel 04, lotado na 
Guarda MuniCipal I GMM, no penodo de 01 a 30 de Dezembro 
de 2005, correspondente ao perlodo aquiciti vo de ( ;:!005 ) . 

Art. 2 0 - Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 d4! Dezembro de 2005, revogadas liS drsposi~ões em 
contr~no. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA G~OA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 

/ " Outubro de 2~05 . o -

/~-?.-? ~~4 ~~z. -
c::....-- ~URENÇÓ NETO - INSP 'ã{f 

DANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pâg.07 
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PORTA R I A NO 140/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usanjo de suas atnbulções legais que lhe s~o 
conferidas pelo Art 228, Inciso I, III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Municip1o e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~ RIAS de 30 (trinta) dias ao 
serv1dor HELENA CARVALHO DE ALBUQUERQUE, matricula 
n.0 050140-9 pertencente ao Quadro de Provento Efet ivo do 
Municlpio de Macapa - Prefeitura MuniCipal, Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda MuniCipal. Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda MuniCipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspcndtmte ao penodo aquisitivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° • Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 d e Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contráno. 

D~-SE CI @NCIA, REGI STRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GU.P-ROA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
/ Outubro de 2005 . 

" (I ' 
~~.? ~~-- ~-é~· 
- 4'f~ANDO L O NETO- IMsl>1i'ilr 

COMANDANTE DA ARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A NO 141 /2005- GMM 

O COMANDANT E GERAL DA GUARDA MUN I CIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atnbu1ções lega1s que lhe são 
confendas pelo Art 228, InCiso I, III, IV, V, da Le1 Orgânica do 
MuniCÍPIO e pelo Reg1mento Interno da Guarda MuniCipal , e 
Decreto nc 0305! 2002 - P~1M, comb1nado com o Decreto no 
1488,':?005- PMrrf, de 25 de Julho de 2005. que disciplinou a 
Concessão de Fénas. 

RESOLV E: 

Art. 1° - CONCEDER FtRIAS de 30 (tnnta ) d1as ao 
serv1dor HELIO DA SI LVA FERREIRA, matricula n.o 100227-9 
pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do Mumcip10 de 
r~acapa Prefe1tura Municipal, Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nivel 04, lotado na 
Guarda MuniCipal 1 G~1M, no período de 01 a 30 de Dezembro 
de 2005, correspondente ao perlodo aqu1s1tivo de { 2005 ) 

Art. 2 ° - Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de Dezem bro de 2005, revogadas as dispos;ções em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE t~ACAPA, 10 de 
Outubro de 2005. 

-;::;;z~/-z. ~ ~~-;.~~ ...-.....-:::--c:::-:::: 
FERNA~DÓ t.ÕõRENÇO"NEi<T- I'NSP <Jf'ir

COMANDANT~ A GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

POR T A R 1 A N° 14 2/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de s~as atnbuições lega1s que lhe são 
contendas pelo Art. 228, inCiso 1, Ill, IV, V, da Lei Orgânica do 
Municlpio e pelo Reg1mento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PM~1 . combinado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

R E SOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor HERActiO JOSE COUTINHO DE SOUZA, matncula 
n .o 100376-3 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Municlpio de Macapá Prefeitura Municipal. Ocupante da 
Categoria Funcional de Inspetor Municipal, Classe A, Nivel 04, 
lotado na Guarda Mun1cipal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspo:~dente .ao período .aqu1~1th:o 
de ( 2005 ) . 

Art. 2 0 - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

o @-SE CI~NCIA, REGI STRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005 . 

.:::::::.·· ~ 1 ? 

--- /"'::? ./ ~ ~..;?~- ~ ., 
f~RNANOO ( <1(JR'f'NÇO NETO - INSP G"'R"~ 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÀ 

PORTA R I A N° 143/2005 • GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICI PAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições l~ais que lhe são 
contendas' pelo Art. 228, inciso r, III, IV, V, da Le1 OrginJCa do 
Município e pelo Reg1mento Interno da Guarda Munic1pal , e 
Decreto nc 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto n" 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disc;ipllnc.: i 

Concessão de Fénas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1dor IONAR SINATRA SILVA DO CARMO, matrJCul~ n " 
100409-3 pertencente ao Qu.adro de Provento Efet1vo do 
MuniCípio de Macapá - Prefe1tura Municipal. Ocupante da 
Categona FunCional de Guarda Munic1pal, Classe A, N1vel 04. 
lotado na Guarda l>luniCJpai I GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 200 5, (Orrespondente ao período aqu islti·;o 
de ( 2005 ). 

Art. 2" - Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as d isposiÇÕes em 
contráno. 

DE-SE CI ~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

C01'1ANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, lO de 
Outubro de 2097 

~- ~ 
• .J ___..-; - ' .. 
~ z~ ///~··/ .. ~~::r 

"FERNANDO LOú'RENÇO NETO - I NSP GM 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

POR T A R I A N° 144/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas lltribu1ções lega1s que lhe são 
conferidas pelo Art 228, InCiso I , lll, IV, V, da Le1 Orgânica do 
Munlcfp1o e pelo Reg1mento Inter no da Guarda Municipal, e 
Decreto nc· 0305! 2002 - PMt-1 , comb~nado com o Decreto nv 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que diSCiplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1d01 IRLA SACRAMENTO BARBOSA, matricula n.o 
100491- 3 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Municlpio de Macapá Prefeit ura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nfvel 04, 
lotado na Guarda Mu niCJpal I Gt~M . no periodo de O 1 a 30 de 
Dezemb-ro de 2005, correspondente ao perlodo aquisitivo 
de ( 2005 ). 
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Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contr~rio. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
/ 'Outubro de 2005. 

//-· .. . ......., 
; . ~-

r..-!;~.,... -~ ,. :li' ~- <...-_.......-.c:::;::;;r 

:OOifRtNÇ:Ó'NETo- INSP GM 
COMANDANTE D~'GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A NO 145/ 2005 • GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
Of MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , III, IV, V, da lei OrgâniCa do 
Munidpio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipa l, e 
Decreto no 0305! .2002 - PMM, combinado com o Decreto n" 
1438/2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, Q;Je éisciphnou a 
Concessão de Fénas. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FtRIAS de 30 (t rinta) dias ao 
servodor IVANILSON FAVACtiO DE ABREU, matricula n.v 
100599-5 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo cfu 
Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria FunCional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda 1-lunltlpal 1 GMM, no período de O 1 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dispos•çôes em 
contráno. 

D~·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA Gl,)AROA t"UNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
/...-- · Outubro de 2005 

~~~~~~~, 
FERNANDO LOOONÇO NETO - INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA I'WNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 146/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, uundo de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regomento I nterno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/.2 002 - PMM, combonado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Ferias 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) doas ao 
servidor JACKSON DE MELO COSTA, matricula n.0 100610-0 
pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do Município de 
Macapá Prefei tura Munocipal, Ocupante da Categoroa 
Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Munocopal 1 GMM, no período de 01 a 30 de Dezembro 
c!e 2005, correspondente ao perlodo aquisitivo de ( 2005) 

Art. 20 - Esta Porta na entra em vigor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contr~rio . 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUAAf>A MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
~· "'- Outubro de 2005. 

__ ___--;;? . 
~~e ~-~:-'= 

R otJRatçÔ NETO- INSP GM___. 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A NO 147/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I, III, IV. V, da Lei Org.1n1Ca do 
Município e pelo Regimento I nterno da Guarda MuniCipa l, e 
Decreto n° 0305/2002 - PMM, combinado com o Decreto n" 
1488,'2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que dis;::plinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - C()NCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
serv odor JAIRO DE SOUZA MARQUES, matricula n.c 100305-
4 pertencente ao Quadro de Provento Efet ivo do Municlpio de 
Maca pá Prefeitura Municipal, Ocupante da Ca tegoria 
Funcional de Guarda MuniCipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Munoc1pal 1 GMM, no período de 01 a 30 de Agosto de 
2005. correspondente ao perlodo aquisit ivo de ( 2005 ). 

Art. 2° • Esta Portaria entra em 111gor a contar de 
01 de Agosto de 2005, revogadas as disposiçÕes em 
contránc. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 10 de 
~- Outubro jll-ltll!5. ' 

/ 'Y~C$·~~:?~-~~-
FERNANDO L()(JRENÇO NETO - INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

P 0 R TA R 1 A NO 148/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
Of MACAPÁ, usando de suas atribuições legili~ que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, InCiso I , Ill, IV. V. da Le1 Orgânoca do 
t"uniCÍplo e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipa l, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto nc 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplino~: a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tronta) dias ao 
servidoo JANI MARIA ALVES, matncula n.0 100343-7 
pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal, Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda Municipal , Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Mu nicipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de Dezembro 
de 20.05, correspondente ao período aqui$itivo de ( 2005 ) . 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as Oispos1ções em 
contr<irio . 

0~-SE Cl~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

COMANDO DA GU~Á MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 

~~""'" ,, :05 / = 
/"'~NDO LOtfRE 

4 

O N;-(o ~ I~SP~-
COMANDANTE DA G RDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A NO 149 / 2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
Of MACAPÁ, usando de suas atriburções legais que lhe sio 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , III, IV, V, da Lei Org~nica do 
Município e pelo Regimento I nterno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Oecreto n° 
1488/ 2005-Pt-IM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou ~ 
Concessão de Férias. 
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RESOLVE: 

Art. 1o -CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor JONAS MACHADO GONÇALVES, matricula n.0 

100138-8 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal , Ocupante da 
Categoria Func1onal de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Municipal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aqui!.ltivc 
de ( 2005 ) . 

Art. 2u - Esta Porta rra entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposrções em 
contrároo. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

COMANDO DA GUA_R.{}A ~1UNICIPAL DE 14ACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005 

,.--
~ c?~~--C'~ 
- ~RNANpo LÔURENÇO NETO- INSP GM 

CO~!ANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

POR TA R I A N° 150/2()05 · GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, Uliando de suas atribuições legais que lhe sj o 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , I!I, IV, V, da Lei Orgân1ca do 
Municíp io e pelo Reg imento Interno da Guarda Munrc1pal, e 
Decreto no 0305; 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto n" 
1488,'2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Co11cessão de Féroas 

RESOLVE: 

Art. 1o ·CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor JOSÉ ALAN PANTOJA MACIEL, matricula n ° 
100137-0 pertencente ao Quadro de Provento Efeti\'O do 
Mun icípio de Macapá - Prefe1tura Mun 1c1pal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Mun1c1pa l, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal i GMM, no perrodo de 01 a 30 de 
No'iembro de 2005, correspondente ao período aquisit ivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2o - Esta Portarra entra em v 1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICfPAL DE MACAPÁ, 10 de 
, . ......-·~utubro de : 005 . 

.....- .. ~ ---~~ ~--L~&~ c '-... ~ ~AN~RENÇO NETO -INSP.CGM.,_ 
Cot-1ANDAtiT~ DA GUARDA MUNICIPAL DE M.ACAPA 

PORTA R I A N° 151/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atrrbuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 228, inciso I , UI, IV, V, da Lei Orglin1ca do 
~1unicip io e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488,'2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que di~>ciplinou <1 

Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
serv1dor JOSÉ ARCELIRIO DE OLIVEIRA COSTA, matricula 
n " 050141-7 pertencente ao Quadro de Prov.ento Efet1vo do 
t~unicfpio de Macapá - Prefeitura Municipal , Ocupante da 
Categ~ria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 

lotado na Guarda Munrcipal I GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao periodo aquisitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Portarra entra em v1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

C0~1ANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, tO de 
Outubro de 2005. 

·--? .. 
/ C,zp.~ 7~é~é~~ 

~N,ANOO L6URfNÇO NETO - INSP GM 
COMANDANTE DA ~ÚARDA ~!UNIClPAl DE MACAPÀ 

PORTA R I A N° 152/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe ~~o 
conferidas pelo Art . 228. inciso I, III, IV, V, da lei Orgânica do 
Município e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipa l. e 
Decreto nt' 0305/2002 - PMM, combinado com o Decreto nt: 
1488/ 2005-PMM, de 25 d• Julho de 2005, que dis:ciplinou a 
Con( essão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 ( tnnta) dias ao 
serv1dot JOSÉ RIBAMAR SILVA PEREIRA SOUSA, matricula 
n." 100076-4 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
t·1unicipio de Macapá Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Fu ncional de Inspetor Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Munrc1pal I GM~f. no perrodo de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao perlodo aquisrtivo 
de ( 2002 ) . 

Art. 2° - Esta Porta rra entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dispo!.ições em 
con tr~ no . 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

C0~1ANDO DA GUb-ROÁ MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
/ ' Outubro de 2005. 

~ ___:::;:?_ / 
~ ? ~.-. ~é-
NDVtotm!i O NETO:.~ 

C0~1ANDANTE DA ROA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 153/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atrrbu ições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228 , inciso I, Ill, IV, V, da Lei Orgânica do 
Munidpio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto n° 
1488/ 2005 -PMM, de 25 de Julhc de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 10 - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor JOSUÉ ALVES GONÇALVES, matrrcula n.0 100244-9 
pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do Municlpio de 
Macapá Prefeitura Mun1c1pal , Ocupante da Categorr a 
Funcional de Guarda Mun1cipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Mun1c1pal t GMM, no período de 01 a 30 de Dezembro 
de 2005, correspondente ao período aqu1s1t1vo de ( 2005 } . 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogada s as d1spos1ções em 
contrário. 
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D~-SE Cli!NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA.WARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
~- Outubro de 2005. 

~ c;; . .----7 ./""~ •;;> 

.::....... ~Z"~:é'/Ú/.c?-C é ~ 
ERNANDQ l,OURENÇO NETO - INSP GM 

COMANDANTE <ifA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A N° 154/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de sua~ atributçõe& legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, tnciso I, III, IV, V, da Ler Orgânica do 
Municfpio e pelo Regimento Interno da Guarda Munocipal, e 
Decreto n° 0305; 2002 - PMM, combrnado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Contessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor JULIO AFONSO MORAES RAIOL, matricula n.c 
100135-3 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Município de t>1acapá - Prefeitura Municrpal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda ~1unrctpal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portana entra em vrgor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogada!> as disposições em 
contrário. 

D@-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA .I!WNICIPAL DE MACAPÁ 10 de 
.....------erútubro de 2005. ' 

-------- / - 7 
~~~[~~-

RNANDO LOU~ NE'fO- INSP GM 
COMANDANTE ~.G~;rMUNICIPAL DE MACAPÁ 

P O R TA R I A NO 155/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228 . inciso I , III, IV. V, da Lei Orgânrca do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor JURACICLETO AZEVEDO PEREIRA, matricula n .~ 
100136-1 pertencente ao Quadro de Prevento Efetrvo do 
Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal , Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Municipal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portana entra em vtgor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005. 

PORTA R I A N° 156/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lht são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I, IIl, IV, V, da lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor LACIVALDO· FURTADO PALMERlM, matricula n.= 
100143-4 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Município de Macapa - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Municrpal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005 . correspor.dente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Porta rra entra em vtgor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogadas as dir.pcstções err. 
con trário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUA .. MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005. 

/~~ ~~ ~ ~ ~-c:<i - . . . .- / .? J'- .v-<::=-.<::--
F ~~ • NETO"':;IN"SP GM~-

COMANDANTE DA ARDA I"'UNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R 1 A N° 157/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228. inciso I , III, I V, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto nc 0305 / 2002 - P~1M, combinado com o Decreto n° 
1488/2005-Pt~ M. de 25 de Julho de 2005, q;Je disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dras ao 
servidor WALMIR FREITAS GONÇALVES, matncula n. ~ 
1001833 pertencente ao Quadro de Provel'!to Efetovc de 
Município de Macapá - Prefertura Municipal, Ocupante da 
Categorra Funcronal de Guarda Munr c1 pa l, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Municipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondent e ao período aqutsitivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Porta na entra em vigor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COt>lANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA., 10 de 
Outubro de 2005 . 

----- ·-? -~ _ _,. ~!'~ c/'zz-~~ c-k~~ 
FERNANDOt0URENÇO NETO- lrf§'P GM 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL OE ~lACAPA 

PORTA R I A N° 158/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legats que lhe sio 
conferidas pelo Art. 228, inciso 1, III, I V, V, da Lei Orgânica do 
Municfplo e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal , e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, combtnado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 
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RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~ RIAS de 30 (trinta) dias a 
servidora LUCJLA SENA 00 ESPIRJTO SANTO, matricula n.o 
100336-4 pertence.1te ao Quadro de Provento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categona Funcional de Inspetora Municipal, Classe A, Nfvel 04, 
lotado na Guarda Municipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, c.orrespondente ao perfodo aquis1t1vo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Dezembro de 2005, revogad~s as d ir.posições em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA Çi.IJARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
-~ Outubro de 2005. 

~~ ~-~~~ c~-;d:;-- -
'fERNÁNoo ..dt;ENÇO NETO - INSP GM 

COMANDANJr· DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

P O R TA R I A N° 159/ 2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNI CI PAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inc1so I , UI, IV. V, da Lei Orgânica do 
MuniCípio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n" 0305,12002 PM~1 . combmado com o Decreto n"' 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOL V E: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) dias ao 
servtdor LUIZ CARLOS SOUZA DOS SANTOS, matricula n o 
100252·0 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Munidp1o de Macapá - Prefeitura MuniCipal. Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Muntcipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Muntcipal 1 GMM, no períooo de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, cor respondente ao perlodo aquisit ivo 
de (2005). 

Art. 20 - Esta Portana entra em vtgor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as dispostções em 
contráno. 

Di!-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUi!oRDA MUNICIPAL DE MACAPA, tO de 
. / Outubro de 2005 

/ .• "? 

/- .? .....-- :?. 7 / ~-
c.-.?2 c .t/C.· c,- :-é é ~~ 

NANDO LOUR~ÇO NETO - INSP GM 
CONANDANTE DA GUARDA ~fUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A N° 160/2005 - GMM 

O COMANDANT E GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de ~uas atribuições legais que lhe ~ão 
confe~i~as pelo Art. 228, Inciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Munoctplo e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ .2002 - PMM, combtnado com o Decreto no 
1488( 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

R E SOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) dtas ao 
servtdor MANOEL ALMEIDA DA COSTA, matricula n.c 
100444- 1 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Muntcip~o de Macapá - Prefeitura Municipal, Ocupante da 
Categona Functonal de Guarda Muntcipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Munictpal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao perlodo aqwsitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 20 - Esta Portana entra em v1gor a cont ar de 
01 de Novembro de 2005, revogadu as disposições em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGI STRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUA~ MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
·--outubro de 2005. 

·? 

~ 2 J /' ~.;.-·:_c~ 
F6'NANOO LOURp!IÇO NETO- INSP G~ 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

POR T A R I A N° 161 / 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
contendas pelo Art . 228, inciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Muntcípio e pelo Reg imento Interno da Guard a Munictpa l, e 
Decreto no 0305; 2002 - PMM, combtnado com o Decreto n" 
1488/ :!.005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que discij)hnou a 
Concessão de Fén as. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRI AS de 30 (trinta) dias ao 
servidor MANOEL CECÍLIO DOS SANTOS PEREIRA, 
matncula n.o 100158-2 pertencente ao Quadro de Provento 
Efettvo do l~unidpto de Macapá - Prefettura Municipal, 
Ocupante da Categona Fu ncional de Guarda Municipal, Classe 
A, Nível 04, lotado na Guarda Muntctpal 1 GMM, no penooo de 
01 a 30 de Novembro de 2005, correspondente ao perfodo 
aquosottvo de ( 2004 ). 

Art. 2° - Esta Portana ent ra em v1gor a con tar de 
01 de No vem bro de 2005, revogadas as dispos1ções em 
contrário. 

Dê-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

C0~1ANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
Outubro de 2005. 

/ ~--- 4--? ~-· 
-~_,.~?c-..- éf c;?. 

FERNANDO j.OORENÇO NETO - I NSP GM 
COMANDAN'TP-·'OA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 162/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNI CIPAL 
DE MACAPA, usa:-tdo de suas atribui ções legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , JII, I V, V, da Lei Org.intea do 
Munidpio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal , e 
Decreto n° 0305/ 200.2 - PM~1, combtnado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que di sciplinou a 
Concessão de Férias. 

R E SOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servtdor MANOEl VAl DIR MARCI EL DE JESUS, matncula n.-' 
1001 57-4 pertencente ao Quadro de Provento Efettvo do 
Município de Macapii Prefeitura Muntcopal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Muntcipal, Classe A. Nfvel 04, 
lotado na Guarda Mun1 c1 pal I GMM, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao período aquistttvo 
de ( 2005 ) . 

Art . 2 ° - Esta Porta na entra em vtgor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revog~dils as disposições em 
contrario. 

Dt-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARD NICIPAL DE f•IACAPÁ, 10 de 
utubro de 2005. 

- ;> 

_..;..---72"'~-~-~~~ ~e~ 
~ANDO L~NÇO ~ETO- INSP GM 

COMANDAtt!E DA GUARDA MUNICIPAL DE MAC.APÁ 
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PORTA R I A NO 163/2005- Gf.1M 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições leqais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I, III, IV, V, da Lei Orgânica do 
Município e pelo Regimento I nterno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/2002 - PMM, combinado com o Decreto nv 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que c!1sc:plinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art . 1 ° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor MARCELO DE SOUZA GONÇALVES, matricula n ° 
030862-5 pertencente ao Qui!dro de Provento Efetivo de 
Mun1dpio de Macapá - Prefeitura Municipal. Ocupante da 
Categoria Func1onal de Chefe da Divisão de Operações e 
Ens1no, codigo DAS 101-1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Supenor DAS. 100, lotado na Guarda 
t·1unicipal I Gl-11·1, no período de 01 a 30 de Novembro de 2005, 
correspondente ao período aquisitivo de (2005) 

Art. 2 ° Est.1 Portarra entra em vigor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

COMANDO DA..GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÀ, lO de 
/ " Outubro de 2005. 

/':}~ d%,/L'~6 
~N~NDO JP!!RENÇO NETO - lNSP GM 

C0"1ANDANTE DA GUARDA I-1UNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 164/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legars que lhe 6âo 
conferidas pelo Art . 228, inc1so I , III, IV, V. da Lei Orgânica do 
Municipio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/2002 - PMM, combmado com o Decreto no 
1488/:!005-PMM. de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOlVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 {trinta) d1as ao 
servidor MAURO DIAS DA SILVEIRA, matrkula n .~ 050131-0 
pertencente ac Quadro de Provento Efel1vo do Mumcfpio de 
Macapá Prefeitura Municipal, Ocupante da Categoria 
Funcional de Inspetor Municipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Municipal I GMM, no período de 01 a 30 de Novembro 
de 2005, correspondente ao pedcdo aquisitivo de ( 2005 ) . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as diSPOSIÇÕes em 
contrário. 

0~-SE CI@NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

CONANDO DA GU~Â MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
.. / Outubro de 2005 

,.. . 
----d -~~~r-.:Y'j-~ ~ c~~ 
- F~~NOO lOURE:NÇ"O NETO- INSP GM 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A N° 165/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I, III, IV, V, da Lei Orgànica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipill, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, combmado com o Decreto no 
1488/2005.-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou il 

Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor MÁRCIO Bill NASCIMENTO DA lUZ, matricula n.0 

1005715 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Munidpio de Macapá Prefe1tura Municipal. Ocupante da 
Categona Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal I G"1M, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao período aq~;isitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 2 o - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D@-SE CI@NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDAMVNICIPAL DE MACAPA. 10 de 
• trútubro de 2005 

·"'/~~~.;c~; 
~NDO LO\J«ÉNÇO NETO- INSP GM 
COMANDANTE QA-G'UARDA MUNICIPAL DE f>.IACAPÁ 

P O R TA R I A N° 166/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
Df MACAPA, usando de suas atribuições legais; que lhe são 
conferidas pelo Art. 228. inc1so I , III, I V, V, da Lei Orgân ica do 
~1un1cipio e pelo Reg imento Interno da Guarda MuniCipal, e 
Decreto no 0305/200:! - PMM, combinado com o Decreto n" 
1488/ 2005-PMM, de :!5 de Julho de 2005, quto disciplinou a 
Concessão de Férias 

R E SOL V f: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (tnnta) d1as ao 
serv1dor NELSON 005 SANTOS DUTRA, matncula n c 
100513-8 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal , Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipa l, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal 1 GMM, no penodo de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao perlodo aquisitivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2 o - Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de No vembro de 2005, revogadu as disposições em 
contráno. 

D@-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
• OutG!íro de 2005. 

- ·-·-, ) 

__.-::::::.;;.-/ .; 2-z / <../}~ - < ~
Ffi~ANDO LOURENÇO NETO - I NSP~W'

COt·1ANDANTE D_A GUARDA 1·1UNICIPAL DE 1>1ACAPÁ 

PORTA R I A N° 167/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legars que lhe são 
contendas pelo Art. 228, i nc1so 1, lll. IV. V, da Le1 Orgân1ca do 
Municlp1o e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto no 
1488/2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 1 0 - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor OSVALDO SOUZA DE OLIVEIRA, matncula n." 
100322·4 pertencente ao Quildro de Provento EfetiVO do 
Município de Macapá - Prefeitu ra Municipal. Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 04 , 
lotado na Guarda Municipal I GMM, no penodo de 01 a 30 de 
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Novembro de 2005, correspondente ao período aquisiti·~o 
de ( 2005 ). 

Art. 2o - Esta Portaria ent ra em v1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas a6 disposições em 
contrário. 

Dt-SE Ci t NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

-~ ~1UNICIPAL DE r"'ACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005. 

~~~-e::~6 
FERNANDO L.OtfRENÇO NETO - INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA ~1UNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 168/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usiindo de suas at ribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 228. inc1so I , III, IV, V, da Lei Orgâ nica do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n" 0305/ 2002 - P~IM, comb~nado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que dir.ciplinou a 
Concessão de Fénas 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER F~RIAS de 30 (trint a) dias ao 
servidor OTACÍLIO ARAÚJO DE SOUZA, matricula n.o 
100576-6 pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Município de Macapá Prefeitura Municipal, Ocupant e da 
Categona Funciona l de Guarda MuniCipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda MuniCipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005. corre5pondente ao perlodo aqu1sit1vo 
de ( 2005) 

Art. 20 - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
0 1 de Novembro de 2005, revog.Jdis as disposições em 
contrário. 

Dt-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PORTA R I A N° 169/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art 228, inciso I , III, IV, V, da Le1 OrgâniCa do 
Munidpio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305 /2002 - PMM, combinado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Fénas 

R E S OLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor RENE MARTINS DE SOUZA, matricula n .c 100266-0 
pertencente ao Quadro de Provento Efet ivo do Municlpio de 
Macapá Prefeitura Municipal , Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda MuniCipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda MuniCipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de Novembro 
de 2005, correspondente ao periodo aqui!.it ivo de ( 2005 ) . 

A rt. 20 - Esta Portana entra em v1gor a contar de 
01 de No vembro de 2005, revogadas as disposições em 
con trário. 

Dt-SE Ci t NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

COMANDO DA GUARDA ,!!WNlCIPAL DE MACAPA, 10 de 

~ub:,:;5·~ 
4~c2'.;!é-' .C~~ ~ 
~RN~Nf>O.uv<eNÇO NET()- INSP GM 

COMANDANTE lfA""G..,UARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTA R I A N° 170/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, us<~ndo de suas atribuições lega is que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, InCISO I. III, IV, V, da Lei Orgân1ca do 
~1unicíp10 e pelo Regimento Interno da Guarda MuniCipal, e 
Decreto n" 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005. que disc1phnou a 
Concessão de Férias. 

RESO L VE: 

Art. 1 o - CONCEDER F~RIAS de 30 (trinta) dias ao 
servo dor REVENILDO DA COSTA BATISTA, matntula n . ~ 
100265-1 pertencente ao Quadro de Provento Efetrvo do 
Município de Macapá · Prefeitura MuniCipal. Ocupante da 
Categoria Func1onal de Guarda t~unicipal, Classe A, Nlvel 04, 
lotado na Guarda Mun1c1pal 1 GMM, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao penedo aqcis:t1vo 
de ( 2005 ). 

Art. 2o - Esta Portana entra em v1gor a con tar de 
01 de Novembro de 2005, revogadil s as d1s;po~1ÇÕes am 
contrário. 

Di!-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

P O R T A R I A N° 17 1 /2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuoções legais que lhe são 
conferidas pelo Art 228 , inciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
MuniCípio e pelo Regimento rr.terno da Guarda Mun icipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto no 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, GUe di$dplincu a 
Concessão de Férias. 

RE SO LVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRI AS de 30 ( tnnta) d1as a 
servodora RI50LENE DA SILVA DE CASTRO, matriCula n :; 
100373·9 pertencente ao Quadro de Proven to Efettvo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal , Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Mu n1C1pai f Gt1M, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ) . 

Art. 2 ° - Esta Porta n a ent ra em v igor a contar de 
01 de Novem bro de 2005, revogad<~s as disposiÇÕes em 
contrário. 

Dt-SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GU RtJ1í"MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
Outubro de 2005 

~--~~~~~ 
RNANDO~ENÇÕ NETO - I NSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA NUNICIPAL DE MACAPÁ 
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PORTA R I A N° 172/2005- GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usilndo de suas atribu içces legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , I II, IV, V, da lei Orgânica do 
Município e pelo Regi mento In terno da Guarda Municipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PM~1 , combrnado com o Decreto n° 
1488/ 2005-Pt<IM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Ar1. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de JO (tnnta) dias ao 
servidor RÔMULO NOBRE NERY, matricula n.0 100274-0 
pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municrpal, Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda Munrcipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Municipal f GMM, no período de 01 a 30 de Novemoro 
de 2005 correspondente ao perlodo aqu isi tivo de ( 2005 ) . 

Art. 20 - Esta Portana entra em vtgor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE -SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARD,A·f'lUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
utubro de 2005. 

PORTARIA N° 173/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art . 228, inciso I , IH, IV. V, da Lei Orgânica do 
Municipio e pelo Regrmento Interno da Guarda Muntcipal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combtnado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° -CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor ROSIMAURO MARTINS DA CRUZ, matncula n.'-
100415-8 pertencente ao Quadro de Provento Efet1vo do 
Municfpio de Macapá - Prefertura Municipal . Ocupante da 
Categon a Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guarda Muntcipal I G~1M, no período de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao período aqu isitivo 
de (2005 ). 

Art. 2° - Esta Porta na entra em v1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revog adas as disposiçÕes em 
contrário. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

MUNICIPAL DE MACAPÁ, 10 de 
Outubro~. 

c:::;__~....-Pc~~ ~ 
FERNANDO ~ENÇO NETO- INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A N° 174/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribu ições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I, III, I V, V, da Lei Orgânica do 
Munidpio e pelo Regimento Interno da Guarda Munici pal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto n° 
1488/ 2005· PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias. 

RESOLVE: 

Art. 1° -CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor ROSINAlDO DIAS DA SilVA, matricula n.= 100273-
2. pertencente ao Quadro de Provento Efetivo do Munidpio de 
Macapá Prefeitura Municipal. Ocupante da Categoria 
Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nível 04, lotado na 
Guarda Municipal 1 GMM, no período de 01 a 30 de Novembro 
de 2005, correspondente ao período aqUisitivo de ( 2005 ) . 

Art. 20 - Esta Portana ent ra em v1gor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as dispi)síções em 
contrário. 

D@- SE CltNCJ~, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARI»-MUNICIPAL DE MACAPA, 10 de 
. ~utubro de 2005 

/~~.--
.~~-- · - c..;;:»' 

Q:lOURENÇO NETO - INSP GM . 
C0f.1ANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

PORTARIA N°1 '15/2005 - GMK 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I. IH, IV, V, da Le1 OrgâniCa do 
Município e pelo Reg imento Interno da Guarda Municipal, e 
Decreto n" 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de .25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Fénas 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dtas ao 
servidor ROSINALOO JOSt MONTEIRO RODRIGUES, 
matricula n. o 100181-7 pertencente ao Quadro de Provento 
Efet1vo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal , 
Ocupante da Categona Funcional de Guarda ~1untct pal , Classe 
A, Nível 04, lotado na Guarda Mun tcipal 1 G~1M, no período de 
01 a 30 de Novembro de 2005, correspondente ao período 
aquisitivo de ( 2005 ) 

Art. 20 - Esta Porta na entra em vtgor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revog.adas as disposições em 
contrário. 

0~-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO O {;UARDA MUNI~IP DE MACAPA, 10 de 

Out~.1Jl.ro~. O ·. ...-~ : 
~ /_L; y ... &~~ 

NANDO LO Ço NETO - INSP GM 
MANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTA R I A NO 176/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferi das pelo Art . 228, inciso I, III, IV, V, da Lei OrgâniCa do 
Município e pelo Regimento Interno da Guarda Mur>icipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM, combinado com o Decreto no 
1488/ .l005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que dtscrplinou a 
Concessão de Fén as. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor SILVANO PEREIRA DA SILVA, matncula n.o 
100278- 3 perten cente ao Quadro de Provento Efetivo do 
Muntcfpio de Macapa - Prefeitura Muntctpal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda f.1un icipal, Classe A, Nível 04, 
lotado na Guard a Municipal 1 GMM, no perfodo de 01 a 30 de 
Novembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar de 
01 de Novembro de 2005, revogadas as disposições em 
contráno. 
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D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

10 de 

---::--7 _.-.:~ 
~ ~ ............ ..? ~c-::.- . 

FERNA~OO~RENÇO NETO-INS~ 
COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTARIA N0 177/2005-GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usindo de suas itribwções legi tS que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, tnciso I, lll, IV, V, da Let Orgântca do 
~1untdpio e pelo Regimento Interno da Guarda Mun1t1pal, e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM, comb1nado com o Decreto n° 
1488/ 2005-PMM, de 25 de Julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias ao 
servidor MARCIO BEZERRA NASCIMENTO, matricula n.c 
100160-4 pertencen te ao Quadro de Provento Efetivo do 
Munidpto de Macapá - Prefe1tura Municipal, Ocupante da 
Categoria Funcional de Guarda Municipal, Classe A, Nfvel 04. 
lotado na Guarda Mun1c1pal 1 GMM, no penado de 01 a 30 de 
Dezembro de 2005, correspondente ao período aquisitivo 
de ( 2005 ) . 

Art . 2° - Esta Portana entra em vtgor a contar de 
01 de Dezembro de 20051 revogadas as dlsposiçõe~ em 
contráno. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GVAROA ~1UNICIP DE MAOPÁ, 10 de 
- Ou tu bJ.o.jfe 5. ./""~ 
~.::::~ ~~cc- ~ 

F. NANDO ENÇO NETO- INSJf"GM 
NDANTE DA GUARDA MUNICIPAl DE ~fACAPÂ 

PORTA R I A N° 179/2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , lll , IV, V, da Lei Orgântca do 
Muntdp1o e pelo Reg1mento Interno da Guarda Muntcipal, e 
Decreto no 0305{ 2002 - P~1~1 . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica ativado o Grupo Ambiental e de 
Apoio ao Turismo - GAT, vinculado à Divisão de Operações e 
Enstno - DOE, da Guarda Municipal de Macapá, de acordo com 
a Let no 1.163/2002-PMM, de 10 de Janeiro de 2.003. 

Art. 2° - Fica designado o Inspetor Municipal 
CHARLES WILLIAN DE SOUZA RUI SECO, para Comandar o 
Grupo Ambiental e de Apoio ao Turismo- GAT. 

Art . 3° - Esta Portana entra em vtgor a contar de 
12 de Novembro de 2005, revogad as as dispos1ções em 
contráno. 

D~-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

C0~1ANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE t-1ACAPÁ, 11 de 
,... Jlfovembro de 2005. 

-? ~~_.À 
~--::h ~c:"'~?/?~-~~ 

~~ANDO L 'ço NETO- INSP"'G.M 
COMANDANTE O UARDA MUNICIPAL DE MACAPÂ 

PORTARIA N0178/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA. GUARDA MUNlClPAJ.. 
DE MACAPÁ, usando de suas atribuições legats que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso I , III, IV, V, da Lei Orgânica do 
t-1unicípio e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal . e 
Decreto no 0305/ 2002 - PMM 

RESOLVE: 

Art. 1 o - fica criado o Estágio Bâsico de 
Educação Ambiental, Gestão Ambiental, em parceria com o 
Centro Estadual Profissionalizante do Amapá - CEPA, do 
Governo do EstadQ. 

Art. 2o - Os Estágios supramencionados têm o 
objetivo de formar e capacitar Integrantes da Guarda 
Municipal, VOLUNTÁRIOS, para a ativação do Grupo 
Ambiental e de Apoio ao Turismo - GAT. da Guarda 
~1un1cipal de Macapá. 

Art. 30 - Os Integrante!. da Guarda Munictpill , 
VOLUNTÁRIOS, supramencionados, tedio que possuir 
conduta ilibada, não terem respond1do e/ ou estarem 
respondendo a Processo Adm tn1strat1vo Disctphnar, e nao terem 
priticado qui1squer pro1b1çiies previstas no Estatuto dos 
Servidores do Munocfpio de t·1acapá (LC NO 014/ 2000-PMM), Let 
de Criação da Guarda (Le1 nu 1163/ 2002-PMM), Regulamento 
I nterno da Guarda Mun1ctpal (Decreto no 0010/2003-PM~I) e 
Regulamento de Uniformes da Guarda Municipal (Decreto n° 
0132/2003-Pf./l t~) . Tal medida se faz necessán a, objetivando a 
manutenção do respeito, a hierarquia e a disciplina; e a 
dignidade da pessoa humana e a cidadania, de acordo com 
o Art. 26, da lei de Cnação da Guard.-a (lei no 1163/ 2002-PMM) 
e o Art. 10 e 11, do Regu lamento Interno da Guarda Muntctpa l 
(Decreto no 0010 /2003-PM~I ) . 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor a contar de t:!. 
de Setembro de 2005, revogadas as disposições em contràno. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

'GUARDA MUNI. CIPAL DE MACAPA, 11 de 
NovernJu.o-d.U 00 5. - :.7 ~~· 

~o L~~o-INs~
coMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

..-" 

PORTA R I A N" 180 / 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, u5ando de suas atnbuições lega1s que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, incisos I , Ill, IV, V, da lei Orgân1ca 
do Munidpio e o d1sposto no Decreto no 0305/ 2003-PMM . 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR a Servidora ISONEIDE DE 
FÁTIMA ALMEIDA DE SOUSA, Matricula no 100559-6, 
Guarda Municipal, para responder pela Chef1a da Seção de 
Pessoal e Patrímónto da Guarda Municipal, CAI 201.3 do 
Grupo de Ass1stêncía Intermediáno - CAI 200, da Guarda 
Municipal de Macapá - GMM, em substitutção a sua t itular, 
LUCILA SENA DO ESPÍRITO SANTO, que estarâ em gozo de 
férias, no período de 01 a 30 de Dezembro de 2005 . 

Art. 20 - Esta Porta ria entra em vigor a contar de 
30 de Novembro de 2005, revogadas as dtspo~tções em 
.-:ontráno. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 02 de 
Dezembro de 2005 

4~~----.;-~-. ·. ~/-
FERNANDO:.l.-OURENÇO NETO - INSP-GM 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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PORTA R I A NO 181 / 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAl 
DE MACAPA, usando de suas atribuoções legais que lhe são 
contendas pelo Art. 228, inc1so I , Ili, IV, V, da Lei OrgâniCa 
do Municlp1o e pelo Reg1mento Interno da Guarda Mun1cipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PMM . 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A VIAGEM da servidora 
REGINA VALENTE DOS SANTOS, Guarda Municipal, Nlvel 
Intermediário, classe A, nível 1, que se deslocou de 
Macapá/ AP, sede de suas at ividades até aos Municlpios de 
Oíapoque, Calçoene e Amapá. em assessoramento ao 
Excelentlssimo Senhor Prefeito de Macapá, no perlodo de 
13 a 17 de Outubro de 2005 . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v1gor na data de sua 
publiCação, revogadas as dispo5ições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGI STRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 09 de 
Novembro de 2005. 

---
~~d'-:3-/ '~ 
FE~;;, L~~O DA SI LVA NETO - INSP GM 

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

P O R T A R I A NO 182/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atrrbuições legais que lhe são 
contendas pelo Art 228 inciso I , UI, IV V da Le1 OrganiCa do 
MuniCipio e pelo Regomento Interno da Guarda MunoCipal, e 
Decreto n" 0305/ 2002 - P~1M . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica designado o Inspetor Munocopal 
OSENILDO DO AMARAL CORDEIRO, para Comandar o 40 
PELOTÃO - 4° PEL, vinculado à Companhia de Guardas - CIA 
GD'S, da Guarda Municipal de Macapá, de acordo com a Lei n.; 
1.163/2002-PM~I. de 10 de Janeoro de 2.003. 

Art. 2 ° - Esta Portarra entra em vogor a contar de 
12 de Setembro de 2005, revog adas as disposições em 
cootrároo. 

D~·SE CI ~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

CONANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA 11 de 
Novembro de 2005 ' 

PORTA R I A NO 183/ 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atnbuições legaos que lhe :;ão 
conferidas pelo Art . 228, onciso I, III , IV, V, da Lei Orgànica do 
Município e pelo Regimento I nterno da Guarda Municipal, e 
Decreto n° 0305/ 2002 - P~IM .; e 

Considerando a necessodade da manutenção de vogor 
físiCo, dos integrantes do Grupo Tát ico Operactonal · GTO; 

Considerando, que tal manutenção é impresctndlvel 
para a operactonahzaçao das ações tatiCas, açoes est as 
especificas do GTO, 

Considerando, o que prescreve a Portaria NO 
056/ 2003 GMM ; 

Considerando, aonda o que prescreve os Incisos IV e 
V, do Art . zo, combinado com os lncosos XXVI e XXVIII, do Art. 
11, do Decreto NO 0010/ 2003, de 10 de Janeiro de 2003, 
Regulamento da Guarda Munictpal de Macapa • GMM 

Resolve: 

Art. 1 o Fica criado o Teste de Aptidão Física -
TAF. do Grupo TátiCO Operacoonal - GTO 

Art. 20 O TAF supramenctonado tem o objetivo de 
avaliar Integrante~ da Guarda Mumcopal, que compõem o GTO, 
para a manutenção do vigor físico do Grupo Tático 
Operacional - GTO, da Guarda MuniCipal de Macapá, segundo 
conso derações acima elencadas. 

Art. 30 As Normas que dosCipllnarao a execução do 
TAF, dt!verão ser baixadas através de Ordem de Serviço, pelo 
Comandante do Grupo Tático Operacoonal - GTO 

Art. 4 " Em consequenCia, nomt!IO o INSPETOR 
EDSON ABREU E SILVA, Comandante do Grupo Tático 
Operacoonal - GTO, como APUCADOR do TAF, delegando-vos, 
para esse fom, as atribuições que me competem 

Art. 5 ° - Est1 Portam• e;1tra em ~·ogor a ~cntilr de O 1 
dE< Novembro de 2005, revogadas as dosposiçôes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

Gabinete do Comando Geral da Guarda ~1unocopal de Macapa , 

~:;mbrod• 2001 

~~~ ~~'-.c-~ 
- ~ANDO ~Rf'NÇo NETO - INSP dM 

Comandan~a Guarda ~1uniC1pal de Nacapã 

POR T A R I A N° 184 / 2005 - GMM 

O COMANDANTE GERAl DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atnbuoções legais que lhe são 
contendas pelo Art 228, mciso I , !li, IV, V da Leo Orgânica 
do Munocípoo e pelo Regtmento I nterno da Guard1 Municipal, e 
Decreto no 030512002 PM~1. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR A VIAGEM dos servodores 
DANILO MENDES RODRIGUES, Ajudante de Or dem . 
código DAS 101-1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior-DAS. 100, DA Guarda 
Municipal de Macapá-GMM, HILÁRIO JOSÉ MIRANDA 
CARDOSO, Guarda Municipal, Nlvel Intermedoário, classe A, 
nível 1, RAIMUNDO lOS~ DOS PASSOS NETO, Guarda 
Municipa l , Nível Intermediário, classe A, nível 1, que se 
deslocaram de Macapá/AP, sede de suas atovodades até ao 
Muntcípio de OIAPOQUE-AP, compondo a comotiva do 
Excelen tissímo Senhor Prefeito de Macapâ, n o perfodo d e 
23 a 28 de Novembro de 2005. 

Art . 2" - Esta Portana entra em vogor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Dt-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPA, 21 de 
Nove r de 005 

IRINfU A: L NfTO- INSP GM 
COMANDANTE D G ARDA MUNIOPAL DE MACAPÁ 

1 EXERCICIO 
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PORTA R I A N° 185 /2005 - GMM 

O COMAI'I'DANTE GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MACAPA, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inctso I, III, IV, V, da Lei OrgàniC11 
do Muntcfplo e pelo Regimento Interno da Guarda Municipal. e 
Decreto n° 0305/ 2002 - PM~1 . 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR A VIAGEM dos servtdores 
JEZIEl CORDEIRO DA SILVA, Inspetor Municipal, Nível 
Intermediário, classe A, nível 1, MARCELO DE SOUZA 
GONÇALVES, Chefe da Divisão de Operações e Ensino, 
c6d1go DAS 101-1, do Grupo de D1reçào e Assessoramento 
Supenor - DAS. 100, d~ Gunda Mun1c1pal de Macap.i GMM, 
que se deslocarão de Macapá /AP, sede de suas at1v1dades até a 
Cidade de Kourou-Guiana Francesa, compondo a com1t1va do 
Excelentlssimo Senhor Prefeito d e Macapá, no perfodo de 
23 a 28 de Novembro de 200&. 

Art . 2° - Esta Portarta entra em v1gor na data de sua 
publicação, revogadas as disp1:1sições em contrário. 

c 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 22 de 
Novembro de 2005 

IRINEU FE NETO - I NSP GM 
COMANDANTE D ARDA MUNICIPAL DE MACAPA 

M EXERCÍCIO 

SEMAD 

TER.\>10 DE REVOGAÇÃO 

) 

O Exm• enhor SecretArio Municipal de 

AdministraçAo, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas pelo 

Decreto n• 016/01-PMM, combinado com o dispoSto no artlgo 49, 

caput, da Lei Federal n• 8.666/93, resolve revogar totalmente o 

convite n• 028/05 - CPLISEMADIPMM, referente à AQUISIÇÃO 

DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO P-13 DESTINADO AS 

ESCOLAS DA REDE MUNJCl PAL DE ENSINO 

FU DAM E TAL, devido duas tentativas infrutlferas de realizaçao 

do certame, posto que, nenhuma empresa compareceu para a 

llbenura, raracterizllndo a.ssim, a deserçilo. 

llonoo5. 

CONVITE No 046/ 05 - CPL/SEMAD/PMM 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

Senhor Secretário Municipal de 
Admin istração, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei n° 8 .666/93 e suas alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, 
n o 046/05-CPL/SEMAD, referente à AQUISIÇAO DE 
MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO AO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE CONTROLE DA DENGUE , ocorrido em 
21/09/2005 ás 12:00, na sala da Comissão 
Permanente de licitação, na Av. Fab n° 840- Centro, 
decidiu classificar as propostas apresentadas por: 

EMPRESA ITEM ADJUDICADO VALOR 
LICITANTE TOTAL 

ADJUDICADO 
J . LOPES Itens 09 e 14 do 3 .237,00 

anexo IV 
PORTO E Itens 04 a 07, 09, 2.748,50 
PORTO LTDA 11 e 12 do anexo 

IV. 
SILMARA Itens 01 a 06, 16, 4.616,00 
MARGARETH 17, 18 do anexo III; 
OLIVEIRA Itens OS, 08, 13 do 
MAIA - ME anexo IV; Item 08 

do anexo v. 
MASTER Itens 07 a 15, 19 a 31.892,02 
COMÉRCIO E 23 do anexo Ill; 
SERVIÇOS Itens 01 a 04, 06, 
LTDA 07, 10, 11, 12, 15, 

16 do anexo IV 
ARTEGRAPH Itens 01, 02, 03, 10 210,80 
LTDA do anexo V. 

TOTAL GERAL 42.704 32 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das 
propostas apresentadas pelas empresas J. LOPES, 
PORTO E PORTO L TOA, SILMARA MARGARETH 
OLIVEIRA MAIA ME, MASTER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS L TOA e ARTEGRAPH L TOA, convocando-as, 
através deste ato, para a contratação do objeto 
licitado, nas condições estabelecidas no CONVITE n o 
046/05-CPL/SEMAD/PMM. 

Secretária unicipal de Administração 
Em exerdcio 

CONVITE • 050/05 -CPUSEMADIPMl\1 

DESPACHO IIOMOLOGATÓRIQ 

Senhor SecretArio Municipal de Administraçilo, no uso 
das a tribuiçOes que lhe slo conferida.s pela Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações. 
Considerando o julgamento do EDITAL DE CONVITE, n• 050/05-
CPLISEMAD, referente à AQUISIÇAO DE GtNEROS 
ALIMENTiClOS DESTINADOS AOS ALUNOS DA ZONA RURAL 
E ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ocorrida em 14/10n005 às 12:00, 
na sala da Comissllo Pem1anente de licitaçAo, na Av. Fab n• 840 -
Centro, decidiu classificar as propostas apresentadas por: 

EMPRESA ITENS VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJ UDICADOS ADJUDICADO 

J . n. FREITAS Itens OI a 06, 13, 14, 15, 23.539,05 
18, 19, 20, 21 , 23, 24 do 

anexo 111 
Itens OI a 06, I I, 14, 16, 
17, 18,21 e 22 do anexo 

IV 
DUARTE & itens 08 e 10 do anexo 1.058,89 
DUARTE LTDA Jll 

Itens 09, 10 e 12 do 
anexo rv 

J. LOPES Itens 07 dos anexos 111 225,99 
e rv. 

SILMARA itens 09, 11 , 12, 16, 17, 13.301,40 
MARGARETH 22 e 25 do anexo 111 
OLIVEIRA MAIA - itens 08, 13, 15, 19, 20 
ME 

TOTAL DA LICITAÇÃO 
38.125,33 

RESOLVE HOMOLOGAR o julgamento das propostas 

' J 
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CIYIII I DE lllllllfO E 

apresentadas pelas empresas J . R. FR.EIT AS, DUARTE & DUARTE 
L TDA, J. LOPES, SILMARA MARGARETH OLIV.EJRA MAIA -
ME, convocando-as através deste ato, para a contrataçllo do objeto 
licitado, nas condiç6es estabelecidas no CONVITE o• 050/05-
CPUSEMAD/PMM. 

Macapá-AP, 28 de novembro de 2005. 

SecretAria 

c SEMOSP ) 
A\(JSO DE HQMOLOGAclO E ADJUDICAclo: 

TOMADA DI! PREÇO N°. 007/2005-cPL/SEMOSP/PMM. 
Objeto: Construção de 157 (Cento e anqoenta e Sete) Módulos 
5anltár1os em Diversas Localidades na Zona Rural, em Macapá
Ap. 
Preço Base: 400.933,99 (quatrocentos mll,novecentos e tr1nta 
e três reais e noventa e nove centavos). 
Prazo de Execuçlo: 180 (cento e oitenta) dias. 
Emoresa Yen cedo CONSTRUM LTDA ra: AR 
o. de Empresa Preço (R$} Vai./ Prazo/ 
aasst. Udtante Prop. Exec. 

10 CONSTRUMAR 60 180 
LTDA R$- dias dias 

398.595 85 

TOMADA DE PREÇO N°. 008/2005-cPL/SI!MOSP/~M . 
Objeto: Jmplantaçao de Sistema de Abastecimento de Agua em 
di versas Localidades do Munldplo de Macapá-AP. 
Preço Base: 710.647,90 (setecentos e dez mil, seiscentos e 
quarenta e sete reais e noventa centavos). 
Prazo de Execuçlo: Conforme os Lotes. 
Em reses Vencedoras 
ITEM FIRMAS N' DO 

LKlTANTES LOTE 
01 CASA PRATIKA 01 

CONST. E INCORP. 02 
LTDA 

02 CONSTRUUAR. 03 
LTDA 

PREÇO 
GlOBAl 
RS-192.418,84 
R$-375.257 ,25 

RS-140.729,n 

70U05,11 

c AUDIM 

VAU 
PROP 

PORTARIA N° 021/2005- AUDIM/PMM 

PRAZO/ 
EXEC. 

12!Hiias 
12!Hiias 

) 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, usando as 
atribuições que lhe são conferidas, e conforme Decreto 
no 1488/2005-PMM, datado de 25 de Julho de 2005 e, 
finalmente o que consta nos autos do Memorando NO 
002/2005-SP/AUDIM, datado de 28 de Novembro de 
2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS ao servidor MÁRIO 
TEIXIERA DE MENDONÇA NETO, Administrador do 
Município, no período de 03 de Janeiro à 01 de 
Fevereiro de 2006. referente ao período aquisitivo 
2004/2005. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 28 de Novembro de 2005, revogadas as disposições 
em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Auditor Geral do Município - AUDIM/PMM, 
28 de Novembro de 2005. 

fJJJ/,~~~ 
( IH~OR GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N° 022/2005 - AUDIM/PMM 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, usando as 
atribuições que lhe são conferidas, e conforme Decreto 
no 1488/2005-PMM, datado de 25 de Julho de 2005 e, 
finalmente o que consta nos autos do Memorando NO 
003/2005-SP/AUDIM, datado de 02 de Dezembro de 
2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER FÉRIAS a servidora HELOISA 
HELENA DO CARMO GAMA DE OLIVEIRA, Contadora 
do Município, no período de 02 à 31 de Janeiro de 
~referente ao período aquisitivo 2004/2005. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 02 de Dezembro de 2005, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Auditor Geral do Município - AUDIM/PMM, 
02 de Dezembro de 2005. 

c 

tiJ..,..Q-1..~,~ 
r;~~~,:~(~!~ 

OR GERAL DO MUNICÍPIO 

URBAM 

Edital de Convouçlo o• 15512005 
Prno de lO (dez} dias 

Processo Administrativo o. 1408/05 
Requerente: MINISTÉRIO INTERNACIONA L DO 
EVANGELHO DA GRAÇA 
O Diretor presidente da Empresa Municipal dt Urbaniuçlo de 
Macapj-URBAM, no uso de suas atribuições legais t estatutjrias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empres1 o Processo o. 
1408/05 onde o Ministério lnttrnacional do Enngelbo d1 Gr1ça, 
maniftstl interesse em 1dquirir o lote urbano jru, quadra 53, 
setor 09, no Bairro Jardim felicidade, sendo expedido o presente 
edital com a fiulidade de convour qualquer munlcipe p1r1 
manifestar-se com eventual direito sobre o lote ldentlfic1do, 
devendo comparecer na sede da URDAM, • Ru1 Tiradentes, a• 
1295 - Bairro Centr1J, das 08:00 h 13:00 h, de Segunda a Suta
feira, pari no prno de 10 (dez) di1s, contados dest1 publicaçlo, 
1presentn su1s r1zões por estrito e devid1mente ICOmpanhldiS 
de documentos comprobatórios do direito de posse ou dominio. 

) 
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Nlo hiVndo manlfestaçlo no prazo, o imóvel serj 
automatiumente revertido ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe 
dada a destinaçlo social pertineate ou realizado outro 
procedimento administrativo que o uso requer. 

Edital de Convocaçlo n• 15612005 
Prazo de I O (dez) diu 

Processo Administrativo n. 2647/05 
Requerente: CARLOS ALBERTO CARNEIRO VASCONCELO 
O Diretor presidente da Empreu Municipal de Urbanizaçio de 
Macap6-URBAM, no uso de suas atribuições legais e utatut6riu; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Editar ou dele 
tiverem coubecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. 
2647/05 oade o Sr. CARLOS ALBERTO CARNEIRO 
VASCONCELO, manifesta interuse em adq uirir o lote urbano 
290(ANT.19), quadra 73, setor 22, no Bairro Congós, sendo 
expedido o presente edital rom a finalidade de convocar a Sr' 
MARIA VANDECLÉIA BANHA FORTUNA TO para 
manifestar-se com eventual direito sobre o lote identificado, 
devendo comparecer na sede da URBAM, l Rua Tiradentes, o• 
1295 - Bairro Central, das 08:00 ls 13:00 h, de Segunda a Sexta
feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicaçlo, 
apresentar suas razi!es por eurito e devidamente acompanhadas 
de documentos comprobatórios do direito de posse ou domfnfo. 
Nio havendo maoifutaçlo no prazo, o imóvel serj 
automaticamente revertido ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe 
dada a dutinaçio social pertiaente ou realizado outro 
procedimento administrativo que o caso requu. 

Edital de Convocaçlo n• 15712005 
Prazo de lO (dez) diu 

Processo Administrativo n. 3489/05 
Reqaerente: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 
O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanizaçlo de 
Macap6-URBAM, no uso de suas atribuições legais e esta lutArias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita atsta Empresa o Processo n. 
3489/05 onde o Sr. SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano 12(ANT.02), 
quadra 163, setor 26, no Bairro Jardim felicidade, sendo npedido 
o presente edital com a finalidade de convocar a Sr' LUZIA 
SOUZA DA SILVA, para manifestar-se com eventual direito 
sobre o lote identificado, devendo comparecer na sede da 
URBAM, l Rua Tiradentes, n• 1295 - Bairro Central, das 08:00 
ils 13:00 b, de Seguada a Sexta-feira, para no prazo de 10 (dez) 
dias, contados desta publicaçio, apresentar suas razões por escrito 
e devidamente acompanhadas de documentos comprobatórios do 
direito de posse ou domlnio. Nio havendo manifestaçlo no prazo, 
o imóvel ser6 automaticamente revertido ao Patrimônio 
Municipal, seado-lbe dada a destinaçlo social pertinente ou 
realizado outro procedimento administrativo que o caso requer. 

RACHID AS AIRES DOS SANTOS LIMA 
Di tora-Presidente/URBAM 

'· 

Edital de Convocaçlo o• 15812005 
Prazo de I O (dez) dias 

Processo Administrativo n. 3358/05 
Requerente: GEANDRO DE FREITAS BARROS 
O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urbanlzaçio de 
Matap6-URBAM, no uso de suas atribuiçlles legais e estatutbiu; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conbetimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. 
3358/05 onde o Sr. GEANDRO DE FREITAS BARROS, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano 36(ANT.04), 
quadra 38, setor 28, ao Bairro M uca, sendo expedido o presente 
edital com a flDalidade de coavour a Sr' FRANCISCA DE 
ANDRADE, para manifestar-se com eventual direito sobre o lote 
identificado, devendo comparecer na sede da URDAM, à Rua 
Tiradentes, n• 1295 - Bairro Centra~ das 08:00 ils 13:00 b, de 
Segunda a Sexta-feira, para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta publicaçio, apresentar suas razões por escrito e 
devidameate acompanhadas de documentos comprobatórios do 
direito de posse ou domlnio. Nio havendo manifestaçio no prazo, 
o imóvel serj automaticamente revertido ao Patrimônio 
Muaicipal, sendo-lhe dadí a destinaçlo social pertinente ou 
realizado outro proce~ento admini.Urativo que o caso requer. 

M"•~;;;t\'?5 
RACHID EL AS AIRES DOS SANTOS LIMA 

ora-Presidente/URDAM 

Edital de Coavocaçio n• 159/2005 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n. 0242/99 
Requereu te: MA RIVALDO CASTRO PINHEIRO 
O Diretor presidente d1 Empres1 Municipal de Urbanizaçlo de 
Macapí-URBAM, no uso de suas atribuiçlleslegais e estatut6rias; 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n. 
0242199 onde o Sr. MARIVALDO CASTRO PINHEIRO, 
manifesta interesse em adquirir o lote urbano 02(ANT.OI2), 
quadra 04, setor 21, no Bairro Sio Lazaro, sendo expedido o 
presente edital com a finalidade de convocar a Sr' TEREZA 
FERREIRA LEAL, para maaifestar-se com rventUII direito 
sobre o lote identificado, devendo comparecer na sede da 
URBAM, A Rua Tiradentes, n• 1295 - Bairro Central, du 08:00 
h 13:00 h, de Segunda a Sexta-feira , para no prazo de 10 (dez) 
dias, coutados desta publicaçio, apresentar suas razi!ts por escrito 
e devidamente acompanhadas de documentos comprobatórios do 
direito de posse ou domínio. Nlo havendo maoifutaçio no prazo, 
o imóvel ser6 automaticamente revertido ao Patrimônio 
Municipal, sendo-lhe dada a destinaçio social pertinente ou 
realizado outro procedimento administrativo que o caso requer. 

M\\'P'·'::r-~ 
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